
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO
(Do Sr. Celso Russomanno)

Requer encaminhamento de
representação à Secretaria de Direito
Econômico, do Ministério da Justiça.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., nos termos do caput do art. 117 do

Regimento Interno, e do art. 30, § 2º, da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994,

o encaminhamento de Representação à Secretaria de Direito Econômico, do

Ministério da Justiça, solicitando a instauração de processo administrativo em

face de conduta abusiva praticada pela Devanlay Ventures do Brasil, Comércio,

Importados, Exportação e Participações Ltda, em razão de fortes indícios da

pratica continuada de certas condições não previstas contratualmente,

condições estas  impraticáveis e inexeqüíveis para os seus franqueados

gerando com isso o fechamento de algumas lojas, já estabelecidas há anos,

conforme documentação anexa.

Sala das Sessões, em           de                            de 2009.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
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